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Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente aos Senhores Dr.
Haroldo Luiz Vergueiro Davison - Delegado Chefe da 168 S.D.P. e Luiz Fernando
Ferreira Delazari - Secretário de Estado da Segurança Pública, solicitando a
implantação de um Distrito Policial, no Jardim Aeroporto do Município de Campo
Mourão-Pr, bem como a nomeação de um delegado para o mesmo.

JUSTIFICATIVA:

Com o grande crescimento do número de moradores da região da Asa Leste da
cidade, devido a construção de diversos conjuntos habitacionais, tem aumentado o
índice de criminalidade nesta região por não haver aparato policial disponível no local
para o atendimento dos casos necessários, e também pela distância a ser percorrida da
delegacia até a citada região.

Tendo em vista, essa ser uma reivindicação que já vem a tempos sendo feita
pelos presidentes de associações de moradores da região, assim como toda a
comunidade local se faz necessário a instalação de um Distrito Policial na localidade.

P. deferimento.
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

_ QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU Ao N.O
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) ~xiste o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

_ QUANTO À EXISTÊNCIADE LEGISLA Ao MUNICIPALÓU MATERIALDISPON!VELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, " a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo 167, incisoVI) conformedocumentoanexo.

_ 'JUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICAo.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,'§ 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ... ....

(em anexo) - art. 151, § 2«>,inciso 11,allnea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso li, allnea "eO,do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2«>,do RI.

Campo Mourão, j 4de Maio de 2007.

HHuuHuH~ckg~HH..........
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
~ Requerimento
() Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ......................................................

OCORRÊNCIAS:

M'Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .............................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ...........................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ............................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ..............

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /> / c ç /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo. I ;;
) Diligências.


